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SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº Projeto de Lei nº 13/2010. Dá nova redação ao inciso II do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 933//1995 que “Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município às Empresas que praticarem atos discriminatórios contra a mulher e dá outras providências.
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria do vereador Mario Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para Dar nova redação ao inciso II do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 933//1995 que “Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município às Empresas que praticarem atos discriminatórios contra a mulher e dá outras providências.






CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto deve ser aprovado em Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 16 de março de 2010.
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